
Decretos
DECRETO Nº 50.910, 
DE 27 DE JUNHO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Administração Penitenciária, visando ao
atendimento de Despesas Correntes e de
Capital

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

9.340.248,00 (Nove milhões, trezentos e quarenta mil,
duzentos e quarenta e oito reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria da Administração Penitenciária,
observando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II, de
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16 de
março de 2006, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de junho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de junho de 2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
38001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 5 200.000,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5 316.495,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 4.142.148,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 5 2.000.000,00
4 4 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5 2.681.605,00

T O T A L 5 9.340.248,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.4267 ATIVIDADES DO FUNPESP 9.340.248,00

5 3 516.495,00
5 4 8.823.753,00

T O T A L 9.340.248,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
38001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 9.340.248,00

T O T A L 5 9.340.248,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3801.1897 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL 9.340.248,00

5 4 9.340.248,00
T O T A L 9.340.248,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

T O T A L 5 3 516.495,00
MAIO 316.495,00
JUNHO 28.572,00
JULHO 28.572,00
AGOSTO 28.572,00
SETEMBRO 28.571,00
OUTUBRO 28.571,00
NOVEMBRO 28.571,00
DEZEMBRO 28.571,00
T O T A L 5 4 4.836.126,00
JULHO 806.021,00
AGOSTO 806.021,00
SETEMBRO 806.021,00
OUTUBRO 806.021,00
NOVEMBRO 806.021,00
DEZEMBRO 806.021,00
T O T A L G E R A L 5.352.621,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

T O T A L 5 4 5.352.621,00
MAIO 1.488.519,00
JUNHO 3.864.102,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 9.340.248,00 9.340.248,00 0,00
TOTAL GERAL 9.340.248,00 9.340.248,00 0,00

DECRETO Nº 50.911, 
DE 27 DE JUNHO DE 2006

Reorganiza, na Secretaria da Administração
Penitenciária, a Penitenciária “Dr. Paulo
Luciano de Campos” de Avaré e dá provi-
dências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Fica reorganizada, na Secretaria da

Administração Penitenciária, a Penitenciária “Dr. Paulo
Luciano de Campos” de Avaré, da Coordenadoria de
Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado, a
que se refere o inciso XVI do artigo 5º do Decreto nº
45.798, de 9 de maio de 2001.

Parágrafo único - A unidade de que trata este arti-
go tem nível de Departamento Técnico.

Artigo 2º - A Penitenciária “Dr. Paulo Luciano de
Campos” de Avaré destina-se ao cumprimento de
penas privativas de liberdade, por presos do sexo mas-
culino, em regime fechado.

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 3° - A Penitenciária “Dr. Paulo Luciano de

Campos” de Avaré tem a seguinte estrutura:
I - Equipe de Assistência Técnica;
II - Comissão Técnica de Classificação;
III - Centro de Reintegração e Atendimento à

Saúde, com Núcleo de Atendimento à Saúde;
IV - Centro de Trabalho e Educação, com Núcleo de

Trabalho;
V - Centro Integrado de Movimentações e Informa-

ções Carcerárias;
VI - Centro de Segurança e Disciplina, com:
a) Núcleo de Segurança I;
b) Núcleo de Segurança II;
c) Núcleo de Portaria;
VII - Centro Administrativo, com:
a) Núcleo de Finanças e Suprimentos;
b) Núcleo de Pessoal;
c) Núcleo de Infra-Estrutura e Conservação;
VIII - Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciária,

com Equipe de Escolta e Vigilância.
§ 1º - Os Núcleos de Segurança I e II, o Núcleo de

Portaria e a Equipe de Escolta e Vigilância funcionarão,
cada um, em 4 (quatro) turnos.

§ 2º - A unidade de que trata o inciso I deste artigo
tem nível de Equipe de Assistência Técnica II.

Artigo 4º - Os Centros de Reintegração e Atendi-
mento à Saúde, de Trabalho e Educação e de Seguran-
ça e Disciplina contam, cada um, com uma Célula de
Apoio Administrativo, que não se caracteriza como
unidade administrativa.

CAPÍTULO III
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 5º - As unidades a seguir indicadas da Peni-

tenciária “Dr. Paulo Luciano de Campos” de Avaré têm
os seguintes níveis hierárquicos:

I - de Divisão Técnica de Saúde, o Centro de Rein-
tegração e Atendimento à Saúde;

II - de Divisão Técnica, o Centro de Trabalho e Edu-
cação;

III - de Divisão:
a) o Centro Integrado de Movimentações e Infor-

mações Carcerárias;
b) o Centro de Segurança e Disciplina;
c) o Centro Administrativo;
IV - de Serviço Técnico de Saúde, o Núcleo de

Atendimento à Saúde;
V - de Serviço:
a) o Núcleo de Trabalho;
b) os Núcleos de Segurança I e II;
c) o Núcleo de Portaria;
d) o Núcleo de Finanças e Suprimentos;
e) o Núcleo de Pessoal;
f) o Núcleo de Infra-Estrutura e Conservação;
g) o Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciária;
VI - de Seção, a Equipe de Escolta e Vigilância.
CAPÍTULO IV
Dos Órgãos dos Sistemas de Administração

Geral
Artigo 6º - O Núcleo de Pessoal é órgão subsetorial

do Sistema de Administração de Pessoal.

Artigo 7º - O Núcleo de Finanças e Suprimentos é
órgão subsetorial dos Sistemas de Administração
Financeira e Orçamentária.

Artigo 8º - O Núcleo de Infra-Estrutura e Conserva-
ção é órgão subsetorial do Sistema de Administração
dos Transportes Internos Motorizados e funcionará,
também, como órgão detentor.

CAPÍTULO V
Das Atribuições
SEÇÃO I
Da Equipe de Assistência Técnica
Artigo 9º - A Equipe de Assistência Técnica tem as

seguintes atribuições:
I - assistir o dirigente do estabelecimento penal no

desempenho de suas atribuições;
II - elaborar e implantar sistemas de acompanha-

mento e controle das atividades desenvolvidas pelas
unidades do estabelecimento penal;

III - produzir informações gerenciais para subsidiar
as decisões do dirigente do estabelecimento penal;

IV - analisar os processos e expedientes que lhe
forem encaminhados;

V - promover o desenvolvimento integrado, contro-
lar a execução e participar da análise de planos, pro-
gramas, projetos e atividades das diversas áreas do
estabelecimento penal;

VI - elaborar pareceres técnicos, despachos, con-
tratos de natureza técnica e outros documentos;

VII - realizar estudos e desenvolver trabalhos que
se caracterizem como apoio técnico à execução, ao
controle e à avaliação das atividades das unidades do
estabelecimento penal;

VIII - prestar orientação técnica às unidades do
estabelecimento penal;

IX - estudar as necessidades do estabelecimento
penal, propondo, ao dirigente, as soluções que julgar
convenientes;

X - desenvolver trabalhos que visem à racionaliza-
ção das atividades do estabelecimento penal;

XI - colaborar no processo de avaliação da eficiên-
cia das unidades do estabelecimento penal;

XII - preparar o expediente do dirigente do estabe-
lecimento penal;

XIII - verificar a regularidade das atividades técni-
cas e administrativas do estabelecimento penal;

XIV - promover, junto ao dirigente do estabeleci-
mento penal, a adoção de providências que se fizerem
necessárias para a realização de apuração preliminar
de irregularidades funcionais, nos termos da legislação
vigente;

XV - manter contatos com:
a) o dirigente da Fundação “Professor Doutor

Manoel Pedro Pimentel” - FUNAP, objetivando a atua-
ção dessa entidade no estabelecimento penal;

b) gerentes de estabelecimentos bancários oficiais
com objetivo de abrir contas bancárias para os presos;

XVI - fiscalizar o abastecimento das informações
gerenciais a que se refere o inciso IX do artigo 27 deste
decreto.

SEÇÃO II
Do Centro de Reintegração e Atendimento à

Saúde
Artigo 10 - O Centro de Reintegração e Atendimen-

to à Saúde, unidade de prestação, no estabelecimento
penal, de assistência à saúde e psicossocial ao preso,
tem as seguintes atribuições:

I - proporcionar o desenvolvimento social e huma-
no dos presos, visando à reinserção na sociedade
quando colocados em liberdade;

II - elaborar diagnósticos dos aspectos socioeconô-
micos dos presos;

III - avaliar psicologicamente os presos, nas áreas
de desenvolvimento geral, intelectual e emocional;

IV - proceder ao diagnóstico dos presos e recomen-
dar indicações psicológicas, psicofísicas e psicossociais,
a partir da avaliação inicial;

V - registrar informações relacionadas com os pre-
sos, de forma a compor o seu prontuário criminológico;

VI - executar programas de preparação para a
liberdade;

VII - propiciar aos presos habilidades e conheci-
mentos necessários à sua integração na comunidade;

VIII - organizar cursos regulares ou intensivos de
comportamento social;

IX - proporcionar meios de integração entre os pre-
sos e a comunidade em geral;

X - desenvolver programas de valorização humana;
XI - estudar e propor soluções para problemas da

terapêutica penitenciária;
XII - planejar e organizar projetos de trabalho para

presos com problemas especiais, supervisionando ou
ensinando-lhes diretamente, se for o caso, atividades
prescritas para seu tratamento;

XIII - prestar orientação religiosa aos presos;

XIV - contribuir, se for o caso, na elaboração das
perícias criminológicas;

XV - colaborar na seleção de livros e filmes desti-
nados aos presos;

XVI - manter intercâmbio de informações e expe-
riências com o Departamento de Reintegração Social
Penitenciário, propondo as medidas necessárias à
aproximação entre os presos e suas famílias;

XVII - participar da programação das atividades de
atendimento aos presos;

XVIII - verificar a inadequabilidade de comporta-
mento dos servidores que tratam diretamente com os
presos, propondo as medidas que julgar necessárias;

XIX - identificar as necessidades de treinamento
para os servidores do estabelecimento penal que tra-
tam diretamente com os presos;

XX - apresentar recomendações a respeito da atua-
ção das demais unidades de atendimento aos presos,
em relação a casos específicos ou a problemas de cará-
ter geral;

XXI - acompanhar, permanentemente, o comporta-
mento e as atividades dos presos, prestando-lhes assis-
tência na solução de seus problemas;

XXII - organizar e manter atualizados os prontuá-
rios criminológicos dos presos, de maneira a permitir o
acompanhamento da evolução do tratamento;

XXIII - juntar aos prontuários documentos que lhe
forem encaminhados para esse fim;

XXIV - providenciar a preparação de carteiras de
identidade e de trabalho, bem como de outros documen-
tos necessários aos presos, por ocasião da liberdade.

Artigo 11 - O Núcleo de Atendimento à Saúde tem
as seguintes atribuições:

I - prestar assistência ambulatorial aos presos;
II - elaborar diagnósticos e efetuar exames clínicos,

prescrevendo e acompanhando o tratamento;
III - realizar consulta médica, odontológica, psicos-

social e de enfermagem ao preso, quando de sua inclu-
são no estabelecimento penal;

IV - elaborar diagnósticos clínicos, de enfermagem
e odontológicos, dos presos;

V - encaminhar para complementação diagnóstica
todos os casos que necessitarem;

VI - acompanhar o tratamento indicado de acordo
com os protocolos de atendimento elaborados pela
Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário;

VII - promover a notificação compulsória de doen-
ça, de acordo com fluxo estabelecido pela Coordena-
doria de Saúde do Sistema Penitenciário;

VIII - notificar surtos e outros eventos, tanto dos
presos como dos servidores do estabelecimento penal;

IX - informar os óbitos para a Coordenadoria de
Saúde do Sistema Penitenciário, bem como para os
familiares do falecido;

X - executar programas de atenção à saúde dos
presos e dos servidores;

XI - registrar as ocorrências e intercorrências no
prontuário único de saúde, procedendo, conforme exi-
gência do Sistema Único de Saúde - SUS/SP, à alimen-
tação do banco de dados;

XII - controlar, solicitar e dispensar os medicamen-
tos entregues, da lista padronizada, pela Coordenado-
ria de Saúde do Sistema Penitenciário e pelas demais
instâncias do Sistema Único de Saúde - SUS/SP;

XIII - implementar programas de prevenção e reali-
zar atividades de saúde mental propostos pela Coorde-
nadoria de Saúde do Sistema Penitenciário;

XIV - prescrever a vacinação dos servidores e dos
presos;

XV - planejar e executar programas de apoio social
aos presos e seus familiares;

XVI - encaminhar os presos e seus familiares à rede
de assistência, de acordo com as necessidades diag-
nosticadas;

XVII - prestar atendimento psicológico aos presos
com patologias;

XVIII - documentar no prontuário único de saúde
do preso todo o atendimento realizado.

Artigo 12 - A Célula de Apoio Administrativo do
Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde, além
das constantes do artigo 26 deste decreto, tem as
seguintes atribuições:

I - matricular no Sistema Único de Saúde - SUS/SP
e encaminhar pacientes para atendimento médico-hos-
pitalar;

II - controlar e marcar consultas;
III - atualizar os dados de identificação nas fichas

de matrícula;
IV - controlar os prontuários únicos de saúde e os

criminológicos e zelar por sua conservação;
V - manter e controlar os estoques de medicamen-

tos, de acordo com as normas vigentes;
VI - observar e controlar os prazos de validade

constantes nas embalagens dos medicamentos;
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